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Em conformidade com as portarias nº 33/1978/MEC, 330/2018/MEC, 1095/2018/MEC e 
554/2019/MEC



LEGISLAÇÃO

• Portaria DAU/MEC nº 33, de 2 de agosto de 1978

Dispõe sobre a emissão e o registro de diploma de graduação, por meio digital, pelas

Instituições de Ensino Superior - IES pertencentes ao Sistema Federal de Ensino.

• Portaria MEC nº 330, de 5 de abril de 2018

Dispõe sobre a emissão e o registro de diploma de graduação, por meio digital, pelas

Instituições de Ensino Superior - IES pertencentes ao Sistema Federal de Ensino.

• Portaria MEC nº 1095, de 25 de outubro de 2018

Dispõe sobre a expedição e o registro de diplomas de cursos superiores de graduação

no âmbito do sistema federal de ensino.

• Portaria MEC nº 554, de 11 de março de 2019

Dispõe sobre a emissão e o registro de diploma de graduação, por meio digital, pelas

Instituições de Ensino Superior - IES pertencentes ao Sistema Federal de Ensino.



PESQUISAS

• Lucas Silveira. Implementação do Padrão Brasileiro de Assinatura Digital. Início: 2010. 
(Graduação em Ciência da Computação) – UFSC

• Fernando Lauro Pereira. Perspectivas para o desenvolvimento e implantação de um 
sistema de emissão de diplomas baseado em certificação digital na Universidade 
Federal de Santa Catarina. 2015. (Mestrado pelo Programa de Pós-Graduação em 
Administração Universitária – Mestrado Profissional) – UFSC.

• Lucas Plama . Sistema de Registros Acadêmicos baseados em Blockchain . Inicio 2017.
(Mestrado em Programa de Pós-graduação em Ciência da Computação) UFSC.

• Andre Pavanati . Gestão da Segurança da Informação do Acervo Acadêmico da UFSC: 
Um estudo de caso à luz da portaria nº 315 de 04 de abril de 2018 do MEC. 2019.
(Mestrado pelo Programa de Pós-Graduação em Administração Universitária –
Mestrado Profissional) – UFSC
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DIPLOMA DIGITAL UFSC

1º Diploma Digital do Brasil 

Emitido conforme a portaria nº 554/2019/MEC

para a turma do curso de 

Graduação em Direito UFSC 
em 15 de Março de 2019

Teste de Exequibilidade da Nota Técnica!



DIPLOMA DIGITAL UFSC



Adaptação do Sistema de Emissão de Diplomas

Geração do XML do diplomado a partir da base de dados acadêmica. (Serviço 
REST)

Geração do XML de Registro Acadêmico a partir da base de dados acadêmica. 
(Serviço REST)

Integração com sistema de coleta de assinaturas. (semi-automática e em lote)

Complementação para Registro do Diploma na  IES Registradora (Serviço REST)

Integração com o site institucional do diploma. (semi-automática)

Geração da Representação Visual do Diploma Digital (automática)

Verificador de Conformidade de Diplomas. (Serviço REST)

Integração com o sistema de armazenamento de longo prazo de diplomas. (em 
Desenvolvimento)
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Verificador de Conformidade de Diplomas.

Adaptamos o verificador do ITI para verificar diplomas

Especializado nos tipos de assinatura que o diploma exige

Comparar com o XSD de emissão padronizado pelo MEC

Validar os dados e determinar a data de renotarização

Se consolidar no futuro como um portal de validação de diplomas 



Integração com o sistema de armazenamento de 
longo prazo de diplomas

Os diplomas vencem o carimbo de tempo após certo tempo;

Nosso diplomas ja estão sendo testado com uma nova renotarização;

Temos inúmeros trabalhos sobre renotarização;

Mas temos poucos softwares prontos capazes de fazer isso;

Estamos desenvolvendo uma estratégia baseada em silos (Archivematica)

Será algo totalmente automatizado nos sistema de armazenamento previsto na 
portaria 554/2019



A Nota Técnica e os XSD (Pronta desde 03/2019)



Diploma Digital tem validação científica



Uma Terceira Portaria é Necessária!

Definição de um fluxo de recepcionamento dos diplomas no MEC

Criação de um portal nacional do diploma digital

Podemos rapidamente transforma nosso validador neste portal

Local único de consulta para validação

Abertura para desburocratização:

Não precisaria mais de Diário Oficial

Não precisaria mais de registro, bastando o depósito



Uma Terceira Portaria é Necessária!
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Em conformidade com as portarias nº 33/1978/MEC, 330/2018/MEC, 1095/2018/MEC e 
554/2019/MEC
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